
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

POLÍCIA CIENTÍFICA
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

DOCUMENTO: CNH Nº 03295481057 / ES

ATESTO que no banco de dados do Instituto de Identificação da Polícia
Científica do Estado do Espírito Santo, até a presente data, NADA CONSTA contra:

Nome: NOILZA DA PENHA PAGIO GIRELLI
Nome da mãe: MARIA URBANA PAGIO
Nome do pai:
Data de Nascimento: 03/07/1967

Documento emitido no dia 28/04/2026 às 11:23:30

VÁLIDO SOMENTE COM A APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO
UTILIZADO PARA A CONSULTA.

ESTE DOCUMENTO É DE VALOR TRANSITÓRIO (60 DIAS)

Verificador: 03295481057283004112623

Observações:

a) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação
do documento de identificação utilizado para emissão deste atestado;

b) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados de acordo
com o documento apresentado;

c) Certidão expedida gratuitamente através da Internet;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria de Segurança Pública e do
Estado do Espírito Santo - www.sesp.es.gov.br - na opção - Serviços - Validar Atestado de Antecedentes, o
verificador de autenticidade acima identificado;

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340036003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

DOCUMENTO: CTPS Nº 02262888540 / ES

ATESTO que no banco de dados do Instituto de Identificação da Polícia
Científica do Estado do Espírito Santo, até a presente data, NADA CONSTA contra:

Nome: GEISA DE JESUS SANTOS
Nome da mãe: GENI MARIA DE JESUS SANTOS
Nome do pai: EZEQUIAS PAULINO DOS SANTOS
Data de Nascimento: 23/06/1981

Documento emitido no dia 17/05/2026 às 16:48:08

VÁLIDO SOMENTE COM A APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO
UTILIZADO PARA A CONSULTA.

ESTE DOCUMENTO É DE VALOR TRANSITÓRIO (60 DIAS)

Verificador: 02262888540170805162648

Observações:

a) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação
do documento de identificação utilizado para emissão deste atestado;

b) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados de acordo
com o documento apresentado;

c) Certidão expedida gratuitamente através da Internet;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria de Segurança Pública e do
Estado do Espírito Santo - www.sesp.es.gov.br - na opção - Serviços - Validar Atestado de Antecedentes, o
verificador de autenticidade acima identificado;

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340036003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

POLÍCIA CIENTÍFICA
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ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

DOCUMENTO: RG Nº 4757080 / BA

ATESTO que no banco de dados do Instituto de Identificação da Polícia
Científica do Estado do Espírito Santo, até a presente data, NADA CONSTA contra:

Nome: ANA MARIA FREITAS BARBOSA
Nome da mãe: EDINALVA MOREIRA DE FREITAS
Nome do pai: JOSE BARBOSA
Data de Nascimento: 07/01/1972

Documento emitido no dia 16/05/2026 às 12:58:21

VÁLIDO SOMENTE COM A APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO
UTILIZADO PARA A CONSULTA.

ESTE DOCUMENTO É DE VALOR TRANSITÓRIO (60 DIAS)

Verificador: 4757080162105122658

Observações:

a) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação
do documento de identificação utilizado para emissão deste atestado;

b) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados de acordo
com o documento apresentado;

c) Certidão expedida gratuitamente através da Internet;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria de Segurança Pública e do
Estado do Espírito Santo - www.sesp.es.gov.br - na opção - Serviços - Validar Atestado de Antecedentes, o
verificador de autenticidade acima identificado;

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340036003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

POLÍCIA CIENTÍFICA
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

DOCUMENTO: RG Nº 3559488 / ES

ATESTO que no banco de dados do Instituto de Identificação da Polícia
Científica do Estado do Espírito Santo, até a presente data, NADA CONSTA contra:

Nome: OLINDA MARA DA SILVA
Nome da mãe: MARIA DULCE DA SILVA
Nome do pai:
Data de Nascimento: 21/12/1981

Documento emitido no dia 17/05/2026 às 13:38:47

VÁLIDO SOMENTE COM A APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO
UTILIZADO PARA A CONSULTA.

ESTE DOCUMENTO É DE VALOR TRANSITÓRIO (60 DIAS)

Verificador: 3559488174705132638

Observações:

a) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação
do documento de identificação utilizado para emissão deste atestado;

b) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados de acordo
com o documento apresentado;

c) Certidão expedida gratuitamente através da Internet;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria de Segurança Pública e do
Estado do Espírito Santo - www.sesp.es.gov.br - na opção - Serviços - Validar Atestado de Antecedentes, o
verificador de autenticidade acima identificado;

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340036003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340036003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

https://v3.camscanner.com/user/download


Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340036003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

https://v3.camscanner.com/user/download


Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340036003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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